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GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES
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* DECRSO N.* 40.856, DE 23 DEO DE 1996

AUTORIA A SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO A, REPRESENTANDO O

ESTADO, CELEBRAR CONVENIOS COM MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SAO PAULO,

COAMDO A TRANSFERÈNCÌA DE RECURSOS FINANCEIROS A TILTULO DE AUXILIA

REALIZACA DE DE ESPORTIVA OU TURUCA
RW ESVENTAS NATUREZA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I.* - FICA A SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO AUTORIZADA A,

REPRESENTANDO O ESTADO, CELEBRAR CONVÊNIOS TENDO POR OBJETO A TRANSFERÉNCIA

DE RECURSOS FINANCEIROS A MUNICÍPIOS SITUADOS NESTE ESTADO, COM A FINALIDADE

DE AUXILIÁDOS NA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE NATUREZA ESPORTIVA OU TURISTICA

DEVECOMPREENDERARTIGO 2* - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REEFERENTES A CADA CONVÉNIOMANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA QUE SERVE A PASTA E A

OBSERVANCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5*, INCISOS II A V, E 8.* DO DECRETO N*

40.722. DE 20 DE MARÇO DE 1996, CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATUSUA DO

INSTRUMENTO RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO ESTIPULADO NO ARTIGO 11 DO

RETERIDO TEGUMENTO

ARTIGO 3.* - 0 INSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS DEVERÁ OBEDECER AO

MODELO DO ANEXO 1 DESTE DECRETO

ARTIGO 4"ESTE DECRETO ENTRARÀ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PA,CIO DOS BANDEEIRANTES 23 DE MAIO DE 1996

MARIO COVAS

MARCELO GONCALES

SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONELO •ARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

23 DE MAIO DE 1996.

EMW DE CONDOMIMIO QUE ERCE SI CELEBRAM O ESTADO DE SAO PAULO, POR

INTENMEDIO DA SECREARIA DE ESPORTES E TURISMO, E O MUNICÍPIO DE

........................... TENDO *;R OBJETO A TRANSFER A DE RECURSOS

FINANCCEIROS A TÍTUB DE AUX(LIO NA REALIZAÇÃO DE EVENOS DE NATUREZA

-AOS ESPONA OU TURIST..... DIAS DP MES DE .................................. DE ................. NA SEDE DA

SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO, SITUADA NA PRAÇA ANTONIO PRADO N.' 9 - 4.0

ANDAR, NESTA CAPITAL, COMPARECERAM O ESTADO DE SAO PAULO, PELA SECRETARIA DE

ESPORTES E TURISMO, DORAVANTE DENOMINADA APENAS SECRETARIA, A QUAL NESTE

ATO E REPRESENTADA PELA SECRETÁRIO DE ESTADO, SENHOR ......................................

................................................................................E O MUNICÍPIO DE ..............

..........................................DORAVANTE DENOMINADO APMA DE PREFEITURA, O

QUAL NESTE ATO E REPRESENTADO POR SEU PREFEITO SENHOR ................................

.............................................................................OS QUAIS, NA PRESENÇA DAS

TESTEMUNHAS QUE ESTE TAMBÉM SUBSCREVEM, TEM ENTRE SI, JUSTO E

COMPROMISSADO, O QUANTO SEGUE:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

A SECRETARIA DESTFNARA A PREFEITURA, A IMPORTÂNCIA DE R* ....... .

(..................................................................... ...................................................

) A GUISA DE
..............................................................................................

PARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS REFERENTES A REALIZAÇÃO DO EVENTO INTITULADO

PROGRAMADO PARA O PERÍODO DE........................ ...................................

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO JUNTADO AOS AUTOS DO

PROCESSO SET N* ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

A PREFEITURA COMPROMETE-SE A APLICAR A REFERIDA VERBA ÚNICA E

EXCLUSVAMENTE NA PROMOÇÃO ALUDIDA, OBEDECENDO, PARA TANTO, A LEGISLAÇÃO

PERTINENTE A DEVIDA PRESTAÇÁO DE CONTAS,

E DE INTERESSE GERAL,

CASA CIVIL -
........................................

GOVEMOEGESTAOESTRATEGICA
.......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO 2................

JUSTIÇA E DESA (LA CIDADANIA .......... 2

CRIANCA-FAMILIA

E BEM-ME STAR SOCIAL........................... 2

EMPREGO E RELACOES

DO TRABALHO.....................................

SEGURANCA PÚBLICA ............................ 3

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARA ............ 4

FAZENDA............................. ............. 4

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO........... 7

EDUCAÇÃO ......................................... 7

SAÚDE I 2..............................................

ENERGIA

-T ..........................................RA N S PO RT E S ..................................... 16

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO ....... .......... .... ..* 17

CIÊNCIA, TECNOCLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONOOMICO

ESPORTES E TURISMO 17..........................

HABITAÇÃO ........................................
-

AMBIENTE................................ 17

PROCURADORA GERAL DO ESTADO......... 17

TRANSPORTES METROPOLITANOS ..........

RECURSOS HÍDRICOS,

ESANEAMENTO OBRAS

........................DE SAO PAULO........... .*. 17

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS......... T8

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA-D 19

PÚBLICO 19MINISTÉRIO ..........................

EDITAIS ............................................ 2,

CONCU RSA .................................. .. 26

DIA RIO DOS MUNICÍ PIOS ...................... 37

PARTIDOS POLÍTICOS ............................. 44

ENCAMINHADA PELA PREFEITURA A SECRETARIA NO PRAZO MÁXIMO DE 15

(QUINZE) DIAS APÓS O ENCERRAMENTO DO EVENTO, PARA ENCARTE NOS AUTOS DO

PROESSO CORRSPONDE E EXAME POR PARTE DE SUA COMISSÃO DE CONTROLE

INTERNO,

* L* NO CAM DE NAO UTILIZAÇÃO TOTAL OU PARDAL DOS RECURSOS RECEBIDOS,

-

FICA A PREFEIRURA OBRIGADA A RESTITUIR O VALOR REMANESCENTE, DEVIDAMENTE

CORRIGIDO COM BASE NOS ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA,

DESDE A DATA DO CRÉDITO E ATE A DO RECOLHIMENTO, DEVENDO ENCAMINHAR,

IMEDIATAMENTE, A GUIA RESPECTIVA A SECRETARIA

* 3,0 A SECRETARIA INFORMARÁ A PREFEITURA SOBRE EVENTUAIS
- ENCONTRADAS PRESTAÇÃO DE QUAIS DEVERÃO

IRREGULARIDADES NA CONTAS, AS SER

SANADAS NO PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESSA

COMUNICAÇÁO, APLICANDO-SE O MESMO PROCEDIMENTO DO PARÁGRAFO ANTERIOR NO

CASO DE RECOLHIMENTO DE VALORES UTILIZADOS INDEVIDAMENTE

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

A PREFEITURA OBRIGA-SE EXPRESSAMENTE A OBSERVAR O DISPOSTO NOS **

4.0, 5.* 6.* DO ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL N* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,E

NO TOCANTE AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS RECUIRSOS RECEBIDOS, NO CASO DE SUA

IMEDIATA UTILIZAÇÃO, E A DEVOLUÇÃO DE SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES,

NAS HIPÓTESES DE CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO AJUSTE

CLÁUSULA QUARTA

INSTRUCOES

INTEGRAM ESTE TERMO INSTRUÇÕES GENÉRICAS DESPESAS
AS PARA E PARA

PRESTACA DE CONTAS EDITADAS PELA SECRETARIA

CLAUSULA QUINTA

DO PRAZO DE VIGFNCIA

0 PRESENTE CONVÊNIO TEM O PRAZO DE VIGËNCIA DE .............................

CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA

PARÁGRAFO....
ÚNICO EVENTUAIS PRORROGAÇÕES DE PRAZO DEPENDERÃO DA

-

FORMALIZAÇÁO DE ADITAMENTOS PREVIAMENTE AGRAVADOS PT4O SECSECAO DE

ESPORTES E TURISMO

CLÁUSULA SEXTA

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

0 PRESENTE CONVÊNIO PODERÁ:

1SER DENUNCIADO POR CONSENSO DOS PARTICIPES OU POR DESINTERESSE

UNILATERAL DE QUALQUER DELES, ANTES DA REALIZAÇÃO DO EVENTO, NO CASO DA

PREFEITURA, OCASIÃO EM QUE DEVOLVERÁ OS RECURSOS RECEBIDOS, COM OS

ACRÉSCIMOS PREVISTOS NO * Z.* DA CLÁUSULA SEGUNDA; NO CASO DA SECRETARIA

ESTA PODERÁ DENUNCIAR O CONVÊNIO SOMENTE ATE A ENTREGA EFETIVA DOS RECURSOS

ÀPREFEITURA;

II RESCINDIDO QUALQUERMOS PARTICIPES INFRAÇÃO LEGAT
-

SER POR POR OU

DASOBRLGACOESASSUMIDAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - A RESCISÃO NAO DESOBRIGA A PREFEITURAA PRESTAÇÃO

DE CONTAS E DEVOLUÇÃO DAS QUANTIAS RECEBIDAS, QUANDO FOR O CASO,

CLÁUSULA SETIMA

DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS DECORRENTES DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NESTE

CONVÊNIO A DO CÓDIGO LOCALCORRERÃO CONTA ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,

SUBELEMENTO ...................................... DA ORÇAMENTO VIGENTE

'CLAUSULA FOFAVA .

DO FORO

0 FORO PARA DIRIMIR QUALQUER QUESTIONADA DESTE CONVÊNIO E O DA

CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO, POR MAIS

1 CARGOIFUNCAO-ATWIDDE RFF E.V. SQQF OCUPANTE R.G. 130 PARA

MOTORISTA FVO1 NI. SQF-II CASTILHO ALONSO 1.537.153 QSIIX QSERT

CIRURGIÀO DENTISTA 3 N.O. SQC*-111 CARLOS MARINO

1.749,113 QSAA QS5

AUXILIAR OE SERVIÇOS 1 N.E. SDII ÅNNA LULIA DOS SANTOS SANTANA 1,415.894 QSAA SERT

MOTORIT 1 NJ. CORVINO DIAS PUGAS 4.735.397 QSEP QS5

ANEXO II

A QU.E SE REF•REO ARP *.* *

CARGO REF. E.V. SQC OCUPANTE R.*. MOTIVO VACÁNCIA DO PAPA

MOTORISTA 1 N.O. SQC-II CARGO CRIADO PELA LC. 132775 SERT QSIOCMOTORISTA

* DECRETO N,* 40.844, DE 16 DE MAIO DE 1996

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE «ÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTOSAOS

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL TOS DIERSOS ORGAS DA

AMISERACAOPESSO REBIXOS AOPÚBLICA, •ISANDO ATENDIMENTO DE DESPESAS

NAS TABELAS, LEIA-SE NAO

TABELIA I $UPLEMENTAÇÀO

09000 SECRETARIA DA SAÚDE

09006 COORD.SAUDEREG. METROP

GOE S. PAULO

3.I,9.0,09 SALARIO-FAMÌLIA

3L.9.4.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS PESSOAL
-

TOTAL

SUBTOTAL

ATIVIDAPROJETO

I3.075,04282.126 ATEND MÉDICO AMBUATORIAL

HOSPITALAR

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

PESSOAL E ENCAROS SOCIAIS

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

APLICAM-SE A PRESENTE AVENÇA, NO QUE COUBER, AS DISPOSIÇÕES DA LEI

FEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS NORMAS ESTADUAIS PERTINENTES,

EM ESPECIAL DA LEI N* 6.544. DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989.

E ASSIM, POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM O PIASENTE TERMO, EM 4

TAMBÉM
(QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE O

SUBSCREVEM

SECRETÁRIO ESPORTES E TURISMODE

PREFEIRO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

I, NOME

KG.

2. NOME

R.C.

(PUBLICAD_O NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCOU•*EC*)*

* DÍ•RETON.* 40.858, DE 24 DE *O DE 1996

DA

DSE SOE NA•F•Ë•DE CARGOS E RIUNCIKI-ANNUOL E

IMPRENNAS C*E*

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N,*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978,

DRETA

FUNCOES-ATIVIDADESARTIGO FICAM TRANSFERIDOS PROVIDOS

-
I,* OS CARGOS E AS

PREENCHIDAS CONSTANTES DO ANEXO 1.

ARTIGO LO FICA TRANSFE|IDO O CARGO VAGO CONSTANTE DO ANEXO IL

-

ARTIGO 3. * FICAM OS SECRETARIOS DE ESTADO AUIZADOS A, MEDIANTE

-

APOSTILA, PROCEDER A RETIFCACAO DOS SEGUINTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARIGOS ANTERIORES:

I NOME DO FUNCIONÁDO OU SERVIDOR;
-

II DAOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE;
-

I11 SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNCAOATIVID NO QUE SE REFERE AO SEU
-

PROOVIMENTO E PREENCHIMENTO OU VACADA MESMO QUE EM DECONHECIDA DE

ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 4.* AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRTO

CORRERÃO A CONTA DAS- DOTAS PRÓPRIAS CONSIGNAIS ICAMENTO VIGENTENO

AIGLO L* - ESTE DEUD ENT EM VIGOR NA DA* DE *A PUBLICACAO

PALBO DOS BANDEIRANTES, 24 DE MAIO DE 1996

MARIO COV

AN**A

SECRETADO DE •RICULTURAE ABASTACEIMENTO

DOS SANROS JUNIOR

SECRETADO DAJUSTIÇA E DA FEA DA CIDANIA

A*E FRACO MON•OFILHO

CRADE EC•OMIAE PLANEJAMENTO

IO** SIL

SECRETÁRIO DA SAÚDE

DTER BARELLA

SECRETADO DO EMPREGO E RELAC DO TRABALHO

RON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANSALO NGM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

24 DE MAIO DE 1996.

ANEXO 1

A QUA * RA{•REO ARTIP I .DE

DECRETO N.* 40.LC6, DE 24 ,* MAIO DE E*

3.890.476.00

3.890,476.00

3 B9U.476.AP

3.890.476.013

E DESENV ECON

SUBTOTAL --TO.

TOTAL I0,00

ATIVIDAPROJETO

43.437.OA21.2.AAS COORDENAAOEADMINISTITACAOGERAL 10.00

TOTAL 10.00

TOTAIS

.

6.00

21000 ADMINISTRAÇAO GERAL DO ESTADO

I1002 ENCARGOSGERATDETA

7.1.9.O.O9 ' SAUIRIO-FAMLIA 55.471.00

SUBTOTAL 55.431,00

TOTAL 55.431,00

ATIVIDAPROJETO

15.082.0495.2:321 ASSIST PREVIDENC INATIVOS

E PENSIONISTAS 55.431,ON

TOTAL 55 Q71.40

GRUPOS DE DESPESA

PESSOALEENCARGOSSOCIAI SS.QL00

TOTAL 55.431,00

TOTAIS

24000 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 55.431.00

24001 ADMINISTRACAOSUPERIORSECRETARIAESEDE

3 1.9.0,09 SALARIO-FAMILIA 7.415*00

SUBTOTAL . 3.415,00

7OTAL 3I415,00
-

GRUPOS DE DESPESA

E ENCARGOS SOCIAIS


